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Elaborados com base nos informativos divulgados pelo Supremo Tribunal Federal1

REPERCUSSÃO GERAL

DIREITO CONSTITUCIONAL – RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO

 Atividade notarial e de registro: danos a terceiros e responsabilidade 
objetiva do Estado

O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores ofi-
ciais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever 
de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de impro-
bidade administrativa.

Essa foi a tese fixada pelo Plenário, ao negar provimento, por votação majoritá-
ria, a recurso extraordinário, com repercussão geral reconhecida (tema 777), inter-
posto pelo estado de Santa Catarina contra acórdão que o condenou ao pagamento 
de indenização por danos decorrentes de erro na elaboração de certidão de óbito, 
que impediu viúvo de obter benefício previdenciário. O ministro Marco Aurélio foi 
o único a votar contra a tese.

A maioria dos ministros reafirmou entendimento jurisprudencial do Supremo 
Tribunal Federal (STF) quanto à responsabilidade direta, primária e objetiva do Es-
tado, contida na regra prevista no art. 37, § 6o, da Constituição Federal (CF/1988) 
(1), pelos danos que tabeliães e oficiais de registro, no exercício de serviço público 
por delegação, causem a terceiros. Também fixou orientação no sentido do dever 
estatal de acionar regressivamente o agente público causador do dano, por dolo ou 
culpa, considerado o fato de a indenização ser paga com dinheiro público.

Prevaleceu o voto do ministro Luiz Fux (relator), que rememorou a jurispru-
dência da Corte sobre a matéria e afastou a possibilidade de se extrair a responsabi-
lidade objetiva dos notários e registradores do art. 37, § 6o, da CF/1988. 

Salientou a natureza estatal das atividades exercidas pelos tabeliães e registra-
dores oficiais. Essas atividades são munidas de fé pública e se destinam a conferir 

1 Elaborado com base nos informativos 932 e 937 do STF.
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autenticidade, publicidade, segurança e eficácia às declarações de vontade. Ademais, 
consoante expressa determinação constitucional, o ingresso na atividade notarial e 
de registro depende de concurso público, e os atos de seus agentes estão sujeitos à 
fiscalização estatal (CF/1988, art. 236) (2). Segundo o ministro Fux, não obstante os 
serviços notariais e de registro sejam exercidos em caráter privado, por delegação do 
poder público, a responsabilidade civil desses agentes públicos está disciplinada, de 
forma expressa, em norma de eficácia limitada, na qual definida a competência do 
legislador ordinário para regular a matéria (CF/1988, art. 236, § 1o). Isto é, a própria 
Constituição Federal retirou o assento constitucional da regulação da responsabilida-
de civil e criminal dos notários, relegando-a à autoridade legislativa. 

Frisou, no ponto, que o art. 22 da Lei 8.935/1994, na redação dada pela Lei 
13.286/2016 (3), regulamenta o art. 236 da CF/1988 e prevê que os notários e oficiais 
de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a tercei-
ros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes 
que autorizarem, assegurado o direito de regresso. A disciplina conferida à matéria 
pelo legislador consagra a responsabilidade civil subjetiva dos notários e oficiais de 
registro. Portanto, não compete ao STF fazer interpretação analógica e extensiva, a fim 
de equiparar o regime jurídico da responsabilidade civil de notários ao das pessoas 
jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos (CF, art. 37, § 6o).

Ademais, ressaltou que o art. 37, § 6o, da CF/1988 se refere a “pessoas jurídi-
cas” prestadoras de serviços públicos, ao passo que notários e tabeliães respondem 
civilmente como “pessoas naturais” delegatárias de serviço público, nos termos do 
referido dispositivo legal.

Vencidos, em parte, nos termos e limites de seus votos, os ministros Edson 
Fachin e Roberto Barroso, e, integralmente, o ministro Marco Aurélio.

O ministro Edson Fachin deu parcial provimento ao recurso, para acolher a tese 
da possibilidade de simultaneamente figurarem no polo passivo da demanda tanto os 
tabeliães e cartorários quanto o Estado. Entretanto, em vista da natureza prospectiva 
dos efeitos da tese fixada, manteve, no caso concreto, a sentença de procedência. O 
ministro Fachin declarou incidentalmente, com redução de texto, a inconstituciona-
lidade da expressão “por culpa ou dolo” constante do art. 22 da Lei 8.935/1994, na 
redação dada pela Lei 13.286/2016. Para ele, o ato notarial e de registro que provoca 
danos a terceiros gera ao Estado responsabilidade objetiva, mas apenas subsidiária, 
sendo dos notários e oficiais de registro a responsabilidade objetiva e primária. 

O ministro Roberto Barroso negou provimento ao recurso, com manutenção 
da sentença, no caso concreto, e admitiu, portanto, que o estado de Santa Catarina 
pague a indenização. Ressaltou que a sentença aplicou o entendimento conven-
cional e a jurisprudência do STF.  Entretanto, fixou tese para mudar, prospecti-
vamente, o entendimento até agora vigente, no sentido de assentar que, em uma 
situação como a do caso concreto, a ação deve ser ajuizada necessariamente contra 
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o tabelião ou registrador, sendo facultado ao autor incluir o Estado no polo passivo 
para fins de responsabilidade subsidiária. Segundo o ministro Barroso, os tabeliães 
e oficiais de registro têm responsabilidade subjetiva e primária por danos causados 
a terceiros no exercício de suas funções, e o Estado tem responsabilidade objetiva, 
porém apenas subsidiária, por atos ilícitos praticados por esses agentes, assegurado 
o seu direito de regresso contra o responsável.

O ministro Marco Aurélio deu provimento integral ao recurso para julgar im-
procedente o pedido formulado na inicial da ação. Para ele, não se pode estender o 
disposto no § 6o do art. 37 da CF à situação dos cartórios notariais e de registro, haja 
vista a regra específica contida no art. 236 da CF. Esse dispositivo, em seu § 1o, reme-
teu à lei a disciplina relativa à responsabilidade civil e criminal dos notários e oficiais 
de registro e de seus prepostos e à fiscalização dos seus atos pelo Poder Judiciário. 
Concluiu que, apenas no caso em que houver falha do Poder Judiciário nessa atividade 
fiscalizadora – e aqui a responsabilidade é subjetiva –, o Estado poderá ser acionado. 

(1)  CF/1988: “Art. 37. (...) § 6o As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualida-
de, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 

de dolo ou culpa.”
(2)  CF/1988: “Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público. § 1o Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade 
civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscali-

zação de seus atos pelo Poder Judiciário.”
(3)  Lei 8.935/1994: “Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por 

todos os prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos subs-

titutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso.”

RE 842846/RJ, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 27.2.2019. (RE-842846)

DIREITO CONSTITUCIONAL – DÉBITOS DA FAZENDA PÚBLICA

Condenações judiciais da Fazenda Pública: correção monetária e modulação de efeitos – 2

O Plenário retomou julgamento conjunto de quatro embargos de declaração 
opostos de acórdão que deu parcial provimento a recurso extraordinário, com reper-
cussão geral reconhecida (Tema 810), e declarou a inconstitucionalidade do índice 
previsto no art. 1o-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009 (1).

No julgamento do recurso extraordinário, o colegiado fixou duas teses. A pri-
meira estabeleceu que o art. 1o-F da Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 
11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a conde-
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nações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de 
relação jurídico-tributária. A esses débitos devem ser aplicados os mesmos juros de 
mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito 
ao princípio constitucional da isonomia [Constituição Federal (CF), art. 5o, caput]. 
Quanto às condenações oriundas de relação jurídica não tributária, a fixação dos 
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é 
constitucional, permanecendo hígido, nessa extensão, o disposto no art. 1o-F da Lei 
9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009.

A segunda tese fixada pelo colegiado dispôs que o art. 1o-F da Lei 9.494/1997, 
com redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização 
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CF, art. 5o, XXII). Uma vez que não se 
qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, essa 
atualização é inidônea a promover os fins a que se destina.

Os embargantes alegam omissão e contradição do citado acórdão por ausência 
de modulação de seus efeitos. Sustentam que a imediata aplicação dessa decisão 
criaria um cenário de insegurança jurídica, com risco de dano grave ao erário, dian-
te da possibilidade do pagamento de valores a maior pela Fazenda Pública.

O ministro Alexandre de Moraes, em voto-vista, divergiu do relator para pre-
servar a eficácia retroativa da declaração de inconstitucionalidade do art. 1o-F da 
Lei 9.494/1997, com redação da Lei 11.960/2009. Dessa forma, rejeitou todos os 
embargos de declaração e não modulou os efeitos da decisão anteriormente pro-
ferida. Ele foi acompanhado pelos ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo 
Lewandowski e Celso de Mello. Também o acompanhou o ministro Marco Aurélio, 
que ainda afastou a eficácia suspensiva dos embargos de declaração.

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, a modulação dos efeitos para man-
ter a incidência da Taxa Referencial (TR) como critério de correção monetária para 
o período entre 2009 e 2015, mediante o prolongamento da eficácia do art. 1o-F da 
Lei 9.494/1997, na redação da Lei 11.960/2009, não atende as razões de segurança 
jurídica e interesse social. É incongruente com o assentado pelo Supremo Tribu-
nal Federal (STF) no julgamento de mérito deste RE 870947 e das ADIs 4357 e 
4425, pois virtualmente esvazia o efeito prático desses pronunciamentos para um 
universo expressivo de destinatários da norma. Transmite, ainda, uma mensagem 
frustrante para o jurisdicionado. Isso porque ele, depois de ter sido indevidamente 
lesado pelo poder público e suportado um desfalque patrimonial, teve o ônus de 
buscar socorro no Poder Judiciário, com custos adicionais. Mesmo vitorioso, teve 
de executar o valor devido pela sistemática de precatórios. Viu o STF assentar a in-
constitucionalidade da correção de créditos pela TR, mas terá o valor de seu crédito 
corrigido por esse índice, que não recompõe de forma integral o seu patrimônio. 
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O ministro Alexandre de Moraes também esclareceu que os valores aponta-
dos são devidos e não significam um desequilíbrio fiscal, haja vista, sobretudo, 
os valores orçamentários recebidos pela União. Além disso, já se passaram quatro 
anos desde o julgamento e consequentemente houve oportunidade para o poder 
público se organizar. Reportou-se, no ponto, a dados oficiais de domínio público 
que demostram que os entes públicos que consistentemente alocaram parte de 
sua receita para a satisfação de dívidas judiciais conseguiram atenuar o problema 
desse represamento. Os que não o fizeram terão mais problema, mas em virtude 
de sua própria mora.

Por sua vez, o ministro Roberto Barroso acompanhou o ministro Luiz Fux 
(relator) no sentido de rejeitar integralmente os embargos de declaração opos-
tos conjuntamente pela Confederação Nacional dos Servidores Públicos (CNSP) 
e pela Associação Nacional dos Servidores do Poder Judiciário (ANSJ) (petição 
71.736/2017) e acolher, parcialmente, os embargos de declaração opostos pelo 
Estado do Pará, pelo Estado do Acre (e outros) e pelo INSS (petições 73.194/2017, 
73.596/2017 e 4.981/2018, respectivamente), de modo a conferir eficácia pros-
pectiva à declaração de inconstitucionalidade do índice previsto no art. 1o-F da 
Lei 9.494/1997, com redação dada pela Lei 11.960/2009, proferida pelo Plenário 
no presente leading case. 

Para o ministro Roberto Barroso, uma lei que vigorou, sem ter sido suspensa, 
por 10 anos e que produz um resultado mais palatável para a imensa crise fiscal 
que se está enfrentando deve prevalecer à interpretação, se razoável e juridicamente 
sustentável. Essa é uma solução relativamente salomônica, que procura conciliar 
interesses legítimos de credores da Fazenda Pública com as possibilidades das Fa-
zendas Públicas, sobretudo estaduais, à luz de sinalizações do próprio STF. 

Registrou que a lei teve vigência desde 2009, sem jamais ter sido substituída, e 
pautou o critério de pagamento de dívidas pelos estados, até mesmo os precatórios. 
No julgamento das ADIs 4357 e 4425, o STF aceitou o critério da caderneta de pou-
pança até a data do julgamento, que foi 25.3.2015. Dali para frente, passou a valer o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). Por isso, a par-
tir dessa data já não era razoável acreditar que o STF manteria a lei tal como estava.

O julgamento foi suspenso com o pedido de vista do ministro Gilmar Mendes.

(1)  Lei 9.494/1997: “Art. 1o-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independente-
mente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e com-
pensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.”

RE 870947 ED/SE, RE 870947 Segundos-ED/SE, RE 870947 Terceiros-ED/
SE, RE 870947 Quartos-ED/SE, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 20.3.2019. 
(RE-870947)
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DIREITO CONSTITUCIONAL – PRECATÓRIOS

Precatórios de pequeno valor expedidos antes da promulgação 

É harmônica com a normatividade constitucional a previsão do art. 86 (1) do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) na dicção da Emenda 
Constitucional (EC) 32/2002 de um regime de transição para tratar dos precatórios 
reputados de pequeno valor, já expedidos antes da promulgação da Constituição 
Federal (CF). 

Com base nesse entendimento, ao apreciar o Tema 112 da repercussão geral, 
o Tribunal negou provimento ao recurso extraordinário. 

A instituição do regime transitório do art. 86 do ADCT é decisão constituinte 
adequada e possível para conciliar a satisfação dos débitos de pequena monta de 
credores da Fazenda Pública e o planejamento da atividade financeira do Estado.

O Tribunal salientou que a alteração formal do texto constitucional em questão 
não consiste em discrímen arbitrário nem violação substancial à igualdade fática 
entre os credores do poder público, haja vista a finalidade constitucional de efici-
ência organizativa e continuidade do Estado Fiscal.

(1)  ADCT/1998: “Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, 
não se lhes aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou 
Municipal oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham, cumulativamente, 
as seguintes condições: I –  ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários; II –  ter sido 
definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3o do art. 100 da Constituição Fede-
ral ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; III –  estar, total ou 
parcialmente, pendentes de pagamento na data da publicação desta Emenda Constitucional. 
§ 1o Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos, serão pagos na 
ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com precedência sobre os de 
maior valor. § 2o Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido 
objeto de pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a lei. § 3o Observa-
da a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza alimentícia previstos neste 

artigo terão precedência para pagamento sobre todos os demais.”

RE 587.982/RS rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 27.3.2019. (RE-587982)

RE 796.939/RS rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 27.3.2019. (RE-796939)
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DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Multa de trânsito e exercício do direito de propriedade

O Plenário, por maioria, julgou improcedente pedido formulado em ação di-
reta para declarar a constitucionalidade dos arts. 124, VIII (1), 128 (2), e 131, § 2o 
(3), do Código de Trânsito Brasileiro (CTB). Além disso, deu interpretação confor-
me a Constituição ao art. 161, parágrafo único, do CTB (4), para afastar a possibi-
lidade de estabelecimento de sanção por parte do Conselho Nacional de Trânsito 
(CONTRAN) e, por decisão majoritária, declarou a nulidade da expressão “ou das 
Resoluções do Contran” constante do art. 161, caput, do CTB, bem como reputou 
prejudicado o pleito referente ao art. 288, § 2o, do CTB (5).

O requerente alegou a inconstitucionalidade dos referidos dispositivos por 
afronta ao princípio do devido processo legal e violação do direito de propriedade, 
por condicionarem a utilização de veículo automotivo ao pagamento de débitos 
relativos a tributos, encargos e multas a ele vinculados, independentemente da 
responsabilidade das infrações cometidas.

Asseverou, também, a incompatibilidade do parágrafo único do art. 161 do CTB 
com o disposto no art. 5o, II (6), da Constituição Federal (CF), pois a possibilidade de 
edição, pelo Contran, de resoluções com previsão de sanções administrativas sem a ins-
tauração do correspondente processo administrativo violaria o princípio da legalidade.

O Tribunal entendeu que as exigências contidas nos arts. 124, VIII, 128, e 131, 
§ 2o, não limitam o direito de propriedade, tampouco constituem-se coação política 
para arrecadar o que é devido, mas de dados inerentes às sucessivas renovações dos 
certificados de registro do automóvel junto ao órgão competente, para a liberação 
do trânsito de veículos. 

Vencido, o ministro Celso de Mello, que julgou procedente o pedido por vis-
lumbrar sanção política. Para o ministro, o Estado não pode valer-se de meios 
indiretos de coerção, convertendo-os em instrumentos de acertamento da relação 
tributária, para, em função deles e mediante interdição ou restrição ao exercício de 
uma atividade lícita de natureza econômica ou de caráter profissional, constranger 
o contribuinte a adimplir obrigações eventualmente em atraso.

Em relação ao art. 161, o colegiado conferiu interpretação conforme a Consti-
tuição, para declarar inconstitucional a possibilidade do estabelecimento de sanção 
por parte do Contran, como se órgão legislativo fosse, visto que as penalidades têm 
de estar previstas em lei em sentido formal e material. Assim, por ato administrati-
vo secundário, não é possível inovar na ordem jurídica. 

A Corte declarou, ainda, a nulidade da expressão “ou das Resoluções do Con-
tran” constante do art. 161, caput, do CTB, pelos mesmos motivos. 
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Vencidos, no ponto, os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin, Roberto 
Barroso e Rosa Weber, por entenderem que o art.161, por si só, não é conflitante com 
a Constituição Federal, uma vez que ele remete às infrações previstas no CTB.

Por fim, foi declarada a prejudicialidade do pedido quanto ao §2o do art. 288 
do CTB, em razão de esse parágrafo já ter sido revogado. 

Vencido o relator, que, à mingua de informação sobre a revogação do disposi-
tivo, considerou o dispositivo inconstitucional. Ponderou que conflita com noções 
próprias ao direito de defesa e ao devido processo legal administrativo impor ao 
responsável por infração o recolhimento do valor de multa para sua impugnação e 
para admissão de recurso.

(1)  Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 124. Para a expedição do novo Certifi-
cado de Registro de Veículo serão exigidos os seguintes documentos: VIII – comprovante de 
quitação de débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas;”                                                                                  
(2)  Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 128. Não será expedido novo Certi-

ficado de Registro de Veículo enquanto houver débitos fiscais e de multas de trânsito e am-
bientais, vinculadas ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas.”                                                                                                                                                                                                      
(3)  Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 131. O Certificado de Licenciamento 

Anual será expedido ao veículo licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo 
e especificações estabelecidos pelo CONTRAN. § 2o O veículo somente será considerado 
licenciado estando quitados os débitos relativos a tributos, encargos e multas de trânsito 
e ambientais, vinculados ao veículo, independentemente da responsabilidade pelas infra-
ções cometidas.”                                                                                                                                      

(4)  Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 161. Constitui infração de trânsito a ino-
bservância de qualquer preceito deste Código, da legislação complementar ou das resoluções 
do CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas 
em cada artigo, além das punições previstas no Capítulo XIX. Parágrafo único. As infrações 
cometidas em relação às resoluções do CONTRAN terão suas penalidades e medidas adminis-

trativas definidas nas próprias resoluções.”
(5)  Lei 9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso 

a ser interposto, na forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publicação 
ou da notificação da decisão. § 2o (Revogado pela Lei no 12.249, de 2010)”                  (5)   

(6)  CF/1988: “Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garan-
tindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: II – ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;”

ADI 2998/DF, rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 10.04.2019. (ADI-2998)
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DIREITO CONSTITUCIONAL – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Cumulação de cargos e profissionais da área de saúde

A Primeira Turma negou provimento a agravo interno em recurso extraordi-
nário no qual se discutia a viabilidade de cumulação de cargos de profissional da 
saúde quando a jornada de trabalho ultrapassar 60 horas semanais.

O colegiado reafirmou a jurisprudência consolidada da Corte no sentido da possi-
bilidade da cumulação se comprovado o cumprimento de ambas as jornadas. Ou seja, 
quando houver compatibilidade de horários, a existência de norma infraconstitucio-
nal limitadora de jornada semanal de trabalho não constitui óbice ao reconhecimento 
da cumulação de cargos prevista no art. 37, XVI (1), da Constituição Federal (CF).

(1)  CF/1988: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...) XVI 
– é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibili-
dade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de 
professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de dois cargos 

ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;”

RE 1176440/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 9.4.2019. 
(RE-1176440)

PRIMEIRA TURMA

DIREITO CONSTITUCIONAL – DIREITOS SOCIAIS

Fixação de piso salarial em múltiplos do salário mínimo 

A Primeira Turma, em conclusão de julgamento, negou provimento a agravo 
regimental em recurso extraordinário em que se discutia a possibilidade de fixação 
de salário profissional em múltiplos de salário mínimo.

A Turma decidiu não haver vedação para a fixação de piso salarial em múlti-
plos do salário mínimo, desde que inexistam reajustes automáticos. 

Salientou que o Tribunal Superior do Trabalho, ao aplicar a Lei 4.950-A/1966, 
que estabelece o salário profissional dos engenheiros em múltiplo de salário mí-
nimo, não contrariou o enunciado 4 da Súmula Vinculante do Supremo Tribunal 
Federal (1) nem o art. 7o, IV, da Constituição Federal (CF) (2), já que o salário 
mínimo foi utilizado como parâmetro para a fixação de salário-base, e não como 
fator de indexação.
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(1)  Enunciado 4 da Súmula Vinculante: “Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário 
mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor 

público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial.”
(2)  CF: “Art. 7o São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: (...) IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com 
moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 

vinculação para qualquer fim;”

RE 1077813 AgR/PR, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 05.02.2019. 
(RE-1077813)

DIREITO CONSTITUCIONAL – PRECATÓRIOS

Precatórios: parcelamento e incidência de juros moratórios e compensatórios

A Primeira Turma iniciou julgamento de agravo interno em recurso extra-
ordinário no qual se discute a possibilidade de incidência de juros moratórios e 
compensatórios no pagamento das prestações sucessivas resultantes de precatório 
sujeito ao parcelamento previsto no art. 78 (1) do ADCT, introduzido pelo art. 2o 
da Emenda Constitucional 30/2000.

O ministro Marco Aurélio (relator) negou provimento ao agravo interno para 
manter a decisão monocrática por meio da qual negou provimento ao recurso ex-
traordinário, em prevalência do princípio da segurança jurídica. Para o ministro, a 
sentença que reconheceu a incidência desses juros já transitou em julgado.

A divergência foi inaugurada pelo ministro Alexandre de Moraes, que deu pro-
vimento ao recurso extraordinário para excluir a incidência de juros (a) compensa-
tórios nas prestações decorrentes do parcelamento previsto no art. 78 do ADCT; e 
(b) moratórios das parcelas adimplidas no prazo estipulado no requisitório.

Para ele, é inviável a incidência de juros compensatórios e moratórios nas 
prestações decorrentes do parcelamento previsto no art. 78 do ADCT quando essas 
prestações forem pagas no prazo estipulado. Essa orientação foi firmada pelo Plená-
rio deste Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do RE 590.751. Ademais, 
o Tribunal tem assentado que a condenação ao pagamento de juros moratórios 
firmada na sentença com trânsito em julgado não impede a incidência dessa juris-
prudência. Nesse sentido foi a decisão do RE 544.033.

Em seguida, o julgamento foi suspenso pelo pedido de vista do ministro Ro-
berto Barroso.
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(1) ADCT: “Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos liberados ou depositados 
em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e os que decorram de 
ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda 
corrente, acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 

dez anos, permitida a cessão dos créditos.”

RE 699424 AgR/SP, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 5.2.2019. (RE-
699424) 




